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Prefeinna Municipal de llha Comprida

JURÍDICO
NTRATO N" 32 0 0-A

INSTRUMENTO PARTICULAR Df
CONTRÂTO QUE ENTRE ST CELEBRAM A
PREFEITURA MI.JNICIPAL DE ILHA
COMPRIDA E A EMPRESA MOURÂ MELO
CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS
LTDA.

Pelo presente instrumento de particular de contrato- de um lado a

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, entidade pública, inscrita no cNPJ sob

o n: 64.037 .87210001-07, com sede à Avenida Beira Mar, n' I 1.000, no balneário Meu Recmto,

nesle Município de Ilha Comprid4 Estado de São Paulo, neste ato representada por seu Prefeito

Municipal, ó Senho. DÉCIO JoSÉ yENTI-;RA, doravante denominada simplesmenle

CONTRÁTANTf,, e outro lado, a Empresa MOURA MELO CONSULTORIA EM
RECURSOS HUMANOS LTDA, estabelecida na Rua Juruá n' 78, Bairro Vila Eldízi4

Município de santo André, Estado de são Paulo, inscrita no cNPJ sob n" 02.378.564/00O1-98,

doravante denominada CoNTRATADÀ, neste ato represenlada por seu Sócio, seúor JOSE

FÁBIO MOURA MELO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG n"

6.969.393/SSP/SP, e inscrito no CPF/M.F. son o n" 064.9?.3.718-87, residente e domiciliado à

Avenida Portugal , rf 677 , Apto. 22 - centro, na cidade de santo Andre, Estado de são Paulo,

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e acertado o que segue:

l.l

2.1 os serviços constantes da clausula anlerior ser2i,o procedidos em regime de empreitada

global, nos termos do artigo 6', II dalei n" 8.666/93 e suas alterações'

3-PRECO

3.I Pela execução dos s
inscrição diretamente

erviços especificados neste conlÍato a CONTRATADA, cobrará a

dos candiàatos, para ressarcimenlo de despesas, e cujas taxas frcaram

assim estabelecidas na proposta apresentada:

Alfabetizado: R$ 18,00 (Dezoito reais);

Primeiro Gran: R$ 22.00 (Vinte e dois reais).

','17

I - OBJETO

A CONTRATADA compromete-se em r^i.ão deste contÍato, firmado à vista do Edital te
LicitâÉo - Conüte rr. tilS/ZOfO, a executar os serviços com fomecimento de material e

mão{e.obr4 à seleção pública atrayes de concurso Público para proümento de cargos

respeitando o disposiúvo contido no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, bern comq

a Legislação Municipal vigente, para práenchimento de diversos cargos, conforme Edital a

,". p'rbti.udo em Diario 
-Ofr"iui do Estado de São Paulo ou Jomal Regronal de maior

circulação no Município de Ilha Comprida

2 - REGIME DE EXECUCÃO

/
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4.1 O prazo para a execugão dos serviços é de 60 (sessenta dias), contados a partir da data de

assinatura do contrato.
4.2 O inicio do serviço dar-se-ii imediataÍnente na data de assinatura do conlralo.

DA REsPONSABILIDADn nÀs PARTT,S E PT'NAI III ADEs í-À nrwE rq Ii
VALORES D MULTAS.

5.1

<,

5.3

Correrão por conta da CONTRÂTADA todos os encaÍgos trabalhistas, previdenciiirios.

comerciais e tributrírrios, salvo bem como todos os danos e prejuízos que ponentura
possam os serviços causar a terceiros duralte a execução, em decorrência de ato da

CONTRÂTADA, de seus prepostos ou subordinados.
O atraso injustiÍicado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA, a multa de lo/o

(um por c«rto) do valor do contralo poÍ dia de atraso, contrato a partir da notiEcação pela

CONTRÁTANTE, podendo, ainda a mesma rescindir unilateralmente o contralo sem

prejuízo as outras sanções preüstas na Lei Federal n.' 8.666/93 e suas alterações

Pela inexecução total ou parcial do contralo. a CONTRATANTE poderá garantir a prévia

defesa, aplicar a CONTRATADA' as seguintes sanções:

I - advertênciq,
tr - mulê no valor de 107o (dez por cento) do valor total do contÍato;

trI
CO
TV
enq

- suspensão temporiíria em licitação e impedimorto de contrataÍ com

NTRATANTE po r pra7.o nao S upenor a 02 (do S ) anoS

declaração inidonerdade paÍa cl taÍ ou contrataÍ com a Admtn stÍação Públic
uanto perdurarem oS determinantes da ptlln ção ou ate que Sel a promovida a

habil taçào perâtrte a propna CONTRA TANTE, que seÍa concedida sempre que a

CONTRATÂDA ress aÍçtÍ oS p reJ ulzos resu Itantes e, depo ts de decomdo o prazo da

5.4
sanção aplicada com base no inciso trI.
À i*çoo previstas serão apticadas, no que couber, no disposto nos parágrafos l" 2" e 3'
do artigo 87 e artigo 88 da Lei Federal N'. 8666/93 e suas alterações.

6 -CA OS DE §Ão

6.1 o presente contrato poderá ser rescindido sempÍe que a GoNTRATADA infringir o
disposto no artigo 7s e incisos, na forma do arigo 79 e, com as conseqüências do artigo

S0. da Lêi Federal n' 8.6Éf,t93 alterada pela Lei Federal n' 8.883/94'

7- ONHECIM NTO DOS D IREITOS DA AD]\{INISTRACÃO

A CONTRATADA recoúece os direitos da Administração em casos de rescisão

administraliva prevista no arügo
7,1

Federal no 8.883/94
77 e 78 da Lei Federal n" 8.666/93 alterada p

Segundo Grau: R$ 28,00 (Vinte e oito reais); e,

Superior: R$ 48,00 (Quarenta e oito reais).

4 - PRAZO DE f,XECUCÃO E INICIO DOS SERVICOS

Ínoüvos
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8 - DA LECISIÁ O APLICAVEL

9.1 Compete à CONTRATADA:
a) assessoraÍnento na nomeação da comissão de concurso e seu regulamento:

b) elaboração de edital completo e resumido;
c) publicação e divulgação de edital na imprens4
d) proceder à irscrição dos candidatos e a respectiva cobrança da tan4 com fomecimento

das fichas e da mão-de-obr4 para ressarcimento de despesas;

e) digitação das inscrições e cadastramento dos candidatos;

f) impressão das listas de cândidatos inscritos;
g) separação dos candidatos por sala de prova. em ordem alfabetica;
h) impressão da lista de candidatos por sala de provq
i) impressão das listas de presança por sala de prova,
j) impressiio de folhas de respostas, pre'impressas com a identificação dos candidatos;

k) elaboração e impressão das provas;

t ) aplicação das provas, correção e digitação das provas;

m) anâise e pontuação dos títulos, quando for o caso;

n) classificação final dos cstdidalos, revisão das provas e assessoriajurídicq
o) elúoraçà da pasta do Concurso Público, do pessoal para a devida homologação do

resultados:
p) divulgação daralnaçáo do evento *PROVA DE SELEÇAO";
q) fomecimento de pessoal para fiscalização.

o, Compete à CONTRATANTE:
a) Airovar o editat elaborado pela contraladA estabelecendo o peso dos componentes de

classiÍicação para a prova escrita e ütulos;
b) supervisionar e fiscalizar todo o processo, desde a assinatura do contralo, até a

homologação do contrato;
c) proviãurciar local para aplicação das provm, arcando com eventuais cuslos, se houver:

d)'respondo os processos administralivos e judiciais relacionados com o concurso,

cabendo à CONTIiâTÀDA oferecer esclarecimentos necessários à elaboração da defesa.

rO - DA PUBLICIDADE

10.1 Dentro do prazo de 20 (vinte) dias conlados da assinatura do presente contralo, a

CoNTRATANTE providenciará a publicação do extÍato do presente contralo no Diáfio

Oficial ou Jomal Regional de maior circulação.

1r- po FoRo

ll)

8.1 Aplica-se ao presente contrato a Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações, o Código
Brasileiro e legislação penrnente.

9 - DA OBRIGACÃO DA CONTRATADA E DA CONTRATAÀITE

--
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ll.1 Fica eleito o Foro da Comarca de lguape, Estado de São Paulo, renuriando a qualquer

outro por mais privilegiado que sej4 para dirimir os casos omissos oriundos do presente

contralo.

12. DISPOSICÔf,S GERAIS

l2,t
12.2
123

O presente contrato não poderá ser objeto de ou tralsferência no todo ou em parte

O gerenciamento do Contralo frcará a cargo tura Municipal de Ilha Comprida-
e no seu orclusivo inteÍesse, o exato
no presente contralo.

A CONTRÂTANTE hscalizará como lhe

cumprimento das cláusulas e condições

Ilha Comprida (SP), bro de 2010.

DÉCIO NTI]RA
Prefeito nicipal

MOURA IV1ELO CONSULTORIA E RECURSOS HUMÂNOS LTDA.
Con

TESTEMUNTIA
Rocha Io{ton

?.r4

Nome,/ RG

A r.J.i;ir.: I, rlacgdo

u: )1.;;..i :;- r/SSP/SP

Nome / RG

\I


